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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 478
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/8/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Segundo informações, o rompimento de contratos com os funcionários terceirizados na área da limpeza tem sobrecarregado os funcionários concursados da coordenação, atendentes de creche e da direção, pois esses passaram a higienizar o ambiente das escolas de educação infantil e creches, para receberem as crianças e alunos em local minimamente salubre. 

E mesmo adiantando a entrada e estendendo o horário de saída, a informação é que não é possível concluir o trabalho, somado às suas atribuições específicas.

Há queixas de várias escolas e creches com pouquíssimos servidores, bem como servidores concursados que foram transferidos da Pasta da Educação, para a recém-criada Secretaria de Zeladoria e Serviços. Assim, os poucos funcionários efetivos que restaram nas creches, estão na manutenção da limpeza e alimentação.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Secretária de Educação, CLÁUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar quais providências estão sendo tomadas, em caráter de urgência, para suprir a mão de obra de limpeza nas creches e escolas de educação infantil, bem como qual o prazo para a normalização da falta de funcionários na rede municipal de ensino.
REQUEREMOS, outrossim, informar quais foram as empresas com contratos encerrados ou rompidos que forneciam os referidos funcionários, bem como informar como a Secretaria de Educação está atuando para garantir os direitos trabalhistas dos funcionários dispensados em função da responsabilidade solidária.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de agosto de 2023.

Vereadora Autora ROSE IELO
PDT
RASI/dvm
Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

